
 
  

PROJETO BÁSICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2345/2026 

Município de Piratini/RS 

Solicitante: Secretaria de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer  

Elaboração: Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Planejamento e Projetos 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

O presente Projeto Básico tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, destinados à 

execução das obras de revitalização da Praça Inácia Machado da Silveira, localizada no Município 

de Piratini/RS. 

A intervenção tem por finalidade promover a requalificação do espaço público, 

proporcionando melhores condições de uso, acessibilidade, segurança, lazer e convivência social, 

além de contribuir para a valorização do patrimônio histórico e o fortalecimento do turismo local. 

As obras contemplam, de forma integrada, a recuperação e adequação das áreas de 

circulação e permanência, implantação de sistema de drenagem pluvial, instalação de iluminação 

pública eficiente, implantação e substituição de mobiliário urbano, execução de paisagismo, 

construção de sanitários públicos acessíveis (com implantação parcial em nível inferior), além da 

execução de estrutura destinada à realização de eventos 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Revitalização de espaço 

público 

m² 630 

2 Área total da praça m² 630 

3 
Conjunto de sanitários 

públicos (masc., fem. e 

acessível) 
 

conjunto 01 

4 
Estrutura para eventos 

 

unidade 01 



 
  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), elaborado e aprovado pela área técnica competente do Município de Piratini/RS, 

em conformidade com o artigo 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade 

de avaliação prévia da viabilidade e adequação da contratação. 

Conforme demonstrado no ETP, a contratação de empresa especializada para a execução 

das obras de revitalização da Praça Inácia Machado da Silveira mostra-se a alternativa mais 

adequada e vantajosa para a Administração Pública, considerando a natureza do objeto, a 

definição prévia dos projetos, quantitativos e especificações técnicas, bem como a necessidade 

de garantir qualidade, durabilidade e eficiência na execução. 

A praça constitui importante espaço público de convivência, lazer e realização de 

atividades culturais no Município, possuindo relevância histórica, urbanística e turística. 

Entretanto, apresenta atualmente condições de degradação em sua infraestrutura, com 

pavimentação desgastada, mobiliário urbano deteriorado, deficiência na acessibilidade, iluminação 

insuficiente e ausência de infraestrutura adequada de apoio aos usuários. 

Tais condições comprometem o uso pleno do espaço pela população, impactando 

negativamente na segurança, no conforto e na qualidade de vida dos usuários, além de limitar o 

potencial do local para o desenvolvimento de atividades culturais e turísticas. 

A contratação se justifica pela necessidade de promover a requalificação completa do 

espaço, contemplando melhorias na infraestrutura urbana, implantação de acessibilidade, 

modernização da iluminação, requalificação paisagística, instalação de mobiliário urbano, 

construção de sanitários públicos acessíveis e implantação de estrutura para eventos. 

A intervenção contribuirá diretamente para a valorização do espaço público, fortalecimento 

do turismo local, incentivo à convivência social e melhoria da qualidade urbana, atendendo às 

demandas da comunidade e às diretrizes do planejamento municipal. 

Além disso, a execução da obra por meio de empresa especializada garante maior 

eficiência, controle técnico e padronização dos serviços, assegurando o atendimento às normas 

vigentes e a adequada aplicação dos recursos públicos. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse 

público, contribuindo para o desenvolvimento urbano sustentável do Município de Piratini. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada, a solução proposta 

consiste na contratação de empresa especializada para a execução completa das obras de 

revitalização da Praça Inácia Machado da Silveira, incluindo o fornecimento de todos os materiais, 

mão de obra, equipamentos, transporte, ferramentas e insumos necessários à plena execução do 

objeto. 

A solução contempla a execução de obras de engenharia voltadas à requalificação do 

espaço público, abrangendo a recuperação e adequação das áreas de circulação e permanência, 

implantação de sistema de drenagem pluvial, instalação de iluminação pública, implantação e 

substituição de mobiliário urbano, execução de paisagismo e melhorias nas condições de 

acessibilidade. 

Inclui, ainda, a construção de conjunto de sanitários públicos acessíveis, contemplando 

unidades masculinas, femininas e acessíveis, com implantação parcial em nível inferior 

(subterrâneo), dotados de infraestrutura hidráulica, elétrica e sistema de ventilação adequados, 

bem como a execução de estrutura destinada à realização de eventos, visando ampliar a 

funcionalidade do espaço e incentivar atividades culturais e sociais. 

As diretrizes técnicas adotadas, os critérios de dimensionamento, os métodos construtivos, as 

especificações dos materiais, bem como os demais aspectos necessários à execução da obra, 

encontram-se detalhados nos documentos técnicos que integram o presente Projeto Básico, em 

especial: 

• Memorial Descritivo, contendo a caracterização da área, descrição dos serviços e 

especificações técnicas;  

• Projetos Executivos, com as respectivas peças gráficas e detalhamentos construtivos;  

• Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, que subsidiam a estimativa de 

custos e o planejamento da execução.  

Dessa forma, este item apresenta a solução de maneira global e sintética, sendo que o 

detalhamento técnico necessário à execução das obras está integralmente contemplado na 

documentação complementar que acompanha o presente Projeto Básico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

Os serviços de revitalização de espaço público são classificados como serviços de 

natureza especial, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da 
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complexidade técnica envolvida, da diversidade de serviços e da necessidade de observância 

rigorosa de normas técnicas e padrões de engenharia. 

A contratação deverá seguir integralmente as normas técnicas aplicáveis de engenharia, 

acessibilidade, segurança do trabalho, meio ambiente e demais legislações pertinentes, sendo 

indispensável que a empresa contratada comprove atuar em ramo de atividade compatível com o 

objeto, apresentando documentação técnica, profissional e operacional exigida no edital e 

demonstrando capacidade de executar obras semelhantes. 

A contratada deverá apresentar documentação que comprove a regularidade fiscal e 

trabalhista: 

• Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

• Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

• Regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  

• Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;  

• Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

• Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Habilitação Técnica e Registro Profissional 

A empresa licitante deverá comprovar sua habilitação técnica e registro profissional, mediante 

apresentação de: 

Certidão de Registro da Pessoa Jurídica: 

• Registro no CREA e/ou CAU, com validade na data da licitação;  

• Habilitação para execução de obras civis compatíveis com o objeto. 

Capacitação Técnico-Operacional da Empresa 

• Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

• Devidamente registrados no CREA/CAU ou acompanhados da Certidão de Acervo Técnico 

(CAT);  

• Comprovação de execução de serviços semelhantes, compatíveis com obras de 

revitalização de espaços públicos, infraestrutura urbana ou obras civis equivalentes. 
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Capacidade Técnico-Profissional dos Responsáveis Técnicos 

• Atestados em nome de profissional(is) de nível superior integrante(s) do quadro da 

empresa;  

• Devidamente registrados no CREA/CAU ou acompanhados da CAT;  

• Comprovação de responsabilidade técnica na execução de obras similares 

Registro Profissional Individual 

• Certidão de registro de pessoa física no CREA/CAU dos profissionais responsáveis 

técnicos;  

• Validade na data da licitação. 

Documentação Complementar 

• Comprovação de capacidade operacional, incluindo disponibilidade de equipamentos, 

ferramentas e equipe técnica adequada à execução da obra;  

• Manutenção de responsável técnico habilitado durante toda a execução, com registro em 

Diário de Obras;  

• Observância às normas técnicas da ABNT, com destaque para a NBR 9050 

(acessibilidade), normas de segurança do trabalho e legislação ambiental vigente;  

• Apresentação e aprovação prévia dos materiais a serem utilizados pela fiscalização;  

• Atendimento às diretrizes de preservação do patrimônio histórico, quando aplicável. 

A execução dos serviços deverá observar integralmente o Projeto Básico, Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária e demais documentos técnicos, sendo vedada a utilização de materiais ou 

métodos em desacordo com as especificações estabelecidas. 

É vedada a subcontratação total do objeto, sendo admitida a subcontratação parcial apenas 

mediante autorização prévia da Administração. 

A contratada deverá manter todas as condições de habilitação durante a vigência do contrato, 

sendo responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e de segurança 

relacionados à execução da obra. 

A empresa contratada deverá garantir a qualidade e durabilidade dos serviços executados, 

responsabilizando-se por eventuais falhas, vícios construtivos ou não conformidades, devendo 

realizar as correções necessárias sempre que exigido pela fiscalização. 
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5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução do objeto deverá ocorrer em conformidade com os documentos técnicos que 

integram o presente Projeto Básico, especialmente o Projeto Executivo, Memorial Descritivo, 

Cronograma Físico-Financeiro e Planilhas Orçamentárias, bem como com as diretrizes 

estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar. Todas as etapas construtivas deverão observar 

rigorosamente as normas técnicas vigentes, em especial as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, com destaque para a NBR 9050 (acessibilidade), além da legislação 

aplicável relativa à segurança do trabalho, meio ambiente e infraestrutura urbana. 

A contratada deverá manter, durante toda a execução da obra, Diário de Obras ou Livro de 

Ocorrências devidamente atualizado no local dos serviços, contendo registros diários das 

atividades executadas, condições climáticas, equipe presente, orientações da fiscalização, 

eventuais intercorrências e demais informações relevantes ao acompanhamento da obra, devendo 

permanecer disponível à fiscalização sempre que solicitado. 

O responsável técnico indicado pela empresa contratada deverá acompanhar a execução 

dos serviços, respondendo tecnicamente pelas atividades desenvolvidas e assegurando a 

conformidade dos procedimentos construtivos com os projetos e especificações técnicas. Eventual 

substituição deverá ser previamente comunicada à Administração, mediante apresentação da 

devida comprovação de habilitação profissional. 

Os materiais e insumos utilizados na execução dos serviços deverão atender integralmente 

às especificações técnicas previstas no Projeto Executivo e somente poderão ser empregados 

após verificação e aprovação da fiscalização. Caso sejam identificados materiais inadequados ou 

em desacordo com as especificações estabelecidas, a fiscalização poderá determinar sua 

substituição, sem prejuízo das responsabilidades da contratada. 

Qualquer inconsistência, divergência ou necessidade de adequação identificada durante a 

execução da obra deverá ser imediatamente comunicada à Administração para análise técnica e 

definição das providências cabíveis. Alterações nos projetos, métodos construtivos ou 

especificações técnicas somente poderão ser realizadas mediante autorização formal da 

Administração. 

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá assegurar a adequada organização 

do canteiro de obras, bem como manter condições satisfatórias de limpeza, segurança e 
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sinalização do local, adotando todas as medidas preventivas necessárias à proteção dos 

trabalhadores, da população do entorno e do patrimônio público. 

Considerando tratar-se de obra em espaço público de uso contínuo, deverão ser adotadas 

medidas para minimizar interferências no uso da praça, garantindo o isolamento das áreas em 

execução e a segurança dos usuários. 

Ao término dos serviços, a contratada será responsável pela retirada de equipamentos, 

materiais remanescentes, estruturas provisórias e demais instalações utilizadas, devendo deixar a 

área em condições adequadas de uso e circulação. 

Os serviços deverão ser executados com rigor técnico, garantindo a adequada implantação 

das soluções de pavimentação, drenagem, iluminação, mobiliário urbano, paisagismo, construção 

de sanitários públicos e estrutura para eventos, assegurando a funcionalidade, segurança, 

acessibilidade e durabilidade das intervenções realizadas. 

A fiscalização da obra será exercida por representantes designados pela Administração 

Municipal, aos quais caberá acompanhar a execução dos serviços, verificar a conformidade com 

os projetos e especificações técnicas e adotar as providências necessárias para assegurar o 

cumprimento das obrigações contratuais. 

Ao final da execução, a praça deverá ser entregue em plenas condições de uso, com todos 

os sistemas implantados e em funcionamento, atendendo aos padrões de qualidade estabelecidos 

nos documentos técnicos que integram o presente Projeto Básico. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

 

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como com a legislação municipal e normas internas aplicáveis 

no âmbito do Município de Piratini/RS. 

Fica designada como Gestora do Contrato o Secretário Municipal de Cultura Turismo 

Desporto e Lazer, Eduardo Pedroso, matricula 38776/1. 

Fica designada como fiscal do Contrato o servidor José Augusto Andrade da Luz, 

matricula 38806/1, responsável pela verificação do cumprimento das obrigações contratuais e 

pelo registro de ocorrências pertinentes. 

Atuarão como Fiscais Técnicos de Execução os servidores Robinson Soares 

Lobato, Assessor Especial de Projetos, Matrícula nº 3656-0/1, e Marcelo e Silva Gonçalves, 

Assessor Especial de Projetos, Matrícula nº 3473-8/1, responsáveis pelo acompanhamento 
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técnico da obra, verificação do cumprimento das especificações do projeto, do cronograma 

físico-financeiro e das normas técnicas aplicáveis. 

Os fiscais poderão solicitar correções, substituição de materiais ou adequações 

necessárias para garantir a correta execução do objeto. A eventual substituição dos 

responsáveis pela gestão ou fiscalização deverá ser formalizada por ato administrativo 

específico. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

Os serviços executados serão medidos conforme o avanço físico da obra, de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro (anexo) e a Planilha Orçamentária, considerando apenas as 

quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela fiscalização. 

 

Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada, conforme as medições realizadas e 

aprovadas, em consonância com o Cronograma Físico-Financeiro anexo e a disponibilidade 

orçamentária, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada. 

A contratada deverá apresentar, a cada solicitação de pagamento, a documentação 

atualizada de regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido contratualmente. 
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A fiscalização poderá rejeitar, total ou parcialmente, medições relativas a serviços 

executados em desconformidade com as especificações técnicas ou com padrão de qualidade 

inferior ao exigido, devendo a contratada realizar as correções necessárias sem ônus adicional 

para a Administração. 

Eventuais ajustes nas medições poderão ser realizados pela fiscalização, mediante 

justificativa técnica, assegurando a compatibilidade entre os serviços executados e os 

quantitativos contratados. 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

O critério de julgamento para escolha do fornecedor será o de Menor Preço Global, 

conforme definido no Projeto Básico e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

considerando o conjunto de serviços de engenharia a serem executados de forma integral e 

contínua, destinados à revitalização da Praça Inácia Machado da Silveira. 

Para fins de avaliação e seleção da proposta mais vantajosa, além das condições 

estabelecidas no edital, deverão ser observados os seguintes critérios e requisitos técnicos 

complementares: 

 

8.1. Documentação Técnica Complementar 

Os licitantes deverão apresentar, além da proposta comercial, a documentação técnica específica 

prevista no Projeto Básico, incluindo: 

• Solicita-se o envio da planilha orçamentaria em formato Excel, devidamente estruturada, 

com fórmulas implementadas e revisadas, garantindo a consistência dos cálculos 

apresentados; 

• Deverá ser apresentado, ainda, o detalhamento do BDI (Bonificação e Despesas 

Indiretas), com a discriminação de todos os seus componentes, tais como: administração 

central, custos financeiros, seguros, garantias, tributos e lucro, devidamente justificados e 

compatíveis com a natureza do objeto; 

• O cronograma físico apresentado pela empresa deverá obedecer integralmente ao 

modelo estabelecido pelo setor técnico, sendo sua execução vinculada aos preços 

constantes na proposta apresentada. Fica expressamente vedada qualquer alteração nos 

quantitativos previstos, bem como na sequência de execução dos serviços; 
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• Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no CREA e/ou CAU, válida na data de entrega da 

documentação;  

• Certidões de Registro dos profissionais responsáveis no CREA/CAU;  

• Atestados de capacidade técnico-operacional e técnico-profissional, acompanhados das 

respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT). 

8.2. Atestados e Capacidade técnica 

Será exigido: 

• Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa executou serviços semelhantes aos 

previstos neste Projeto Básico;  

• Atestado(s) de capacidade técnico-profissional, em nome de profissional de nível superior 

integrante do quadro permanente da licitante, devidamente registrado no CREA/CAU.  

Para fins de avaliação por similaridade, serão aceitos atestados que comprovem a execução 

de obras de infraestrutura urbana, revitalização de espaços públicos, urbanização, pavimentação, 

drenagem, paisagismo e/ou serviços correlatos, desde que demonstrada a compatibilidade técnica 

e a complexidade equivalente ao objeto. 

8.3. Comprovação da Saúde Financeira 

Poderá ser exigida a comprovação da saúde financeira da empresa, conforme previsto na Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante apresentação de: 

• Índices contábeis calculados a partir do Balanço Patrimonial;  

• Certidões de regularidade fiscal e trabalhista;  

• Comprovação de situação econômico-financeira compatível com a execução do objeto.  

A Administração poderá estabelecer limites mínimos para índices de Liquidez Corrente, 

Solvência Geral e Liquidez Geral, conforme definido no edital, assegurando que a contratada 

possua capacidade financeira adequada à execução integral da obra. 
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8.4. Avaliação Técnica (quando aplicável) 

Embora a contratação seja pelo critério de menor preço global, deverão ser observados os 

requisitos técnicos mínimos, incluindo: 

• Conformidade da proposta com o Projeto Básico, Memorial Descritivo e Projetos 

Executivos;  

• Atendimento às normas técnicas da ABNT aplicáveis, com destaque para a acessibilidade;  

• Compatibilidade do cronograma físico-financeiro apresentado;  

• Adequação da metodologia de execução, quando exigida;  

• Compatibilidade dos materiais propostos com as especificações técnicas;  

• Atendimento às diretrizes estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP).  

A proposta que atender integralmente aos requisitos técnicos estabelecidos e apresentar o 

menor preço global será considerada vencedora. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base nos quantitativos definidos no 

Projeto Básico, Memorial Descritivo, Projetos Executivos e demais documentos técnicos que 

compõem o presente processo. 

Para a composição dos custos, foram utilizadas como referência as tabelas oficiais do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, bem como 

composições auxiliares compatíveis com o objeto, garantindo maior confiabilidade, padronização e 

compatibilidade com os preços praticados no mercado da construção civil. 

O valor estimado para a execução das obras de revitalização da Praça Inácia Machado da 

Silveira é de aproximadamente: R$ 1.117.620,41 (um milhão, cento e dezessete mil, 

seiscentos e vinte reais e quarenta e um centavos). 

O montante estimado contempla a execução integral dos serviços previstos, incluindo o 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, mobilização e desmobilização, encargos 

sociais, tributos e demais custos necessários à plena execução do objeto. 

Ressalta-se que os valores apresentados são estimativos e poderão sofrer variações em 

função de atualizações dos custos dos insumos da construção civil, sendo passíveis de ajustes 

conforme índices oficiais e condições de mercado à época da contratação. 
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A metodologia adotada para a estimativa de custos assegura transparência, 

economicidade e conformidade com a legislação vigente, possibilitando a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10.   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento vigente do Município de Piratini/RS, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e/ou à Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços 

Públicos, conforme a natureza da despesa. 

Os recursos são provenientes de transferência voluntária oriunda de emenda parlamentar, 

vinculada ao Plano de Ação nº 09032025-077496/2025, destinada a investimentos em obras e 

instalações para a revitalização de espaços públicos. 
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Os códigos de despesa, fontes de recurso e demais classificações orçamentárias serão 

devidamente indicados pelo setor de contabilidade no momento da formalização do processo 

licitatório e empenho da despesa. 

 

 

Piratini, 20 de abril de 2026. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

 

  

 

_______________________________                      ______________________________ 

Marcelo e Silva Gonçalves                                                        Robinson Soares Lobato  

Matrícula nº 3656-0/1                                                                         Matrícula nº 3473-8/1 

Assessor de Projetos e Fiscalização                            Assessor de Projetos e Fiscalização 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 

 

 

_______________________________ 

Eduardo Pedroso, Matrícula nº 38776/1 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer D
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